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CIDADE DE

sÃoPAUr.o
3Utt[:IEUU

PENUS/ANHANGUERIT

Objeto: FORNECIMENTO DE AREIA LAVADA SUBPREFEITURAS DO

MUN|CIP|O DE SÃO PAULO E SPUA, conforme o Anexo l- Especificações Técnicas do

Edital relativo ao Pregão Eletrônico no O38/SMSUB/COGEU2Oí 9.

TERMO DE CONTRATO no 03/SUBIPN2021

pRocEsso ADM|N|STRATMO 6049.2021t00002ß-2
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No S6ISMSUB/COGEU20I9
VALOR: R$ 59.083,20 (clnquenta e nove mll oltenta e três reals e vlnte centavos)
CONTRATANTE: SUBPREFEffURA PERUS , ANHANGUERA
GoNTRATADA: AA PEDRA BRUTA COMÉRCþ DE MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO
LTDA - ME.

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (08/0412021\, na sede da

SUBPREFEITURR PERUSTANHANGUERA - SUB/PR, neste ato, representada pelo(a)

Sra. LUGIANA TORRALLES FERREIRA, Subprefeita, doravante designada simplesmente

CoNTRATANTE, de outro, a empresa AA PEDRA BRUTA COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA GONSTRUçÃO LTDA . ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 16.907.21210001-97,

estabelecida na Rua Nilópolis, 24, Jd. Cumbica, Guarulhos-SP, fone (11) 4378-0131, e-mail
pedrabruta2017@outlook.com, neste ato, representada por seu representante legal,

devidamente qualificado nos autos, a seguir designada simplesmente GONTRATADA, têm

entre sijusto e contratrado a execução deste instrumento, o que tazem com base no disposto
na Ata de Regisho de Preços no 36/SMSUB/COGEU20I9, nos termos da Lei Federal no

8.666/93, suas alterações, da Lei Federal no 10.520/02 e, no que couber da lei municipal no

13.278102, decretos municipais no 44.27912003, no 54.102113, no 43.406/02,n' 46.66212005

e n' 56.14412015, conforme autorização contida no despacho exarado em link SEI no

040036165, do processo em epfgrafe, bem como observadas as cláusulas e condiçöes a
segulr pactuadas, sem preJufzo daquelas previstas no Edital de Pregão no

38/SMSUB/COGEU2019 e na Ata de RegisFo de Preços no 36/SMSUB/COGEU2019 que

integram o presente independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
I. FORNECIMENTO DE AREIA MÉDN LAVADA À PRCTC¡TURA DO MUNICÍP¡O DE

SÃO PAULO E SPUA conforme o Anexo I - Termo de Referência do Ed¡tal relativo ao

Pregão Eletrônico no 038/SMSUB/COGEU201 9.

l.l Deverão ser observadas todas as especificações contidas na Ata de Registro de Preços
no 36/SMSUB/COGEU20I9 e a Proposta da contratLada encartada no Processo
Administrativo no 6012.201910001 089-7.
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6.1.1. Emitir a Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao estipulado em contrato, com reajuste inclusive, se for o caso;

6.1,2. Adotar todas as providências pertinentes ao acompanhamento, fiscalização e

controle do objeto contratado, indicando um técnico para a fiscalização do contrato;
6.1.3. Efetuar os pagamentos à Contratada.
6.1.4. Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto.

6.2. Compete à CONTRATADA:
6.2.1. Os fornecimentos serão feitos diretamente pela Detentora da presente Ata, em

conformidade com as especificações detalhadas no ANEXO l, parte integrante do Edital e
da Ata de Registro de Preços.

6.2.2. Providenciartodas as condições necessárias ao fornecimento dos materiais, objeto

desta Ata de Registro de Preços.
6.2.3. Fornecer o objeto na forma e condições fixadas na Ata de Registro de Preços,

mediante contratação do órgão ou entidade contratante, devidamente assinada pelo agente

responsável, em conformidade com o Edital de Pregão que precedeu este ajuste e demais

informações constantes do referido Pregão;
6.2.4. Retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do

recebimento do ofício.
6.2.5. Executar o objeto deste contrato diretamente ou na forma e condiçöes previstas na

Ata de Registro de Preços e no Edital de Pregão que precedeu este ajuste e seus anexos,
vedada a transferência ou subcontratação, total ou parcial do objeto;

6.2.6. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas
estabelecidas pelos órgãos afins, para plena execução do objeto ora contratado;

6.2.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de São Paulo ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das

obrigaçöes assumidas no presente contrato.
6.2.8. A contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da

Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruçöes ou participar de
reuniões, que poderão realizar-se em outros locais.

6.2.9. Todas as obrigaçöes decorrentes da contratação como impostos, taxas, seguro
obrigatório, inclusive multas na execução do contrato, serão de responsabilidade da

Detentora.

cLAusuLA sÉïMA . DAS coNDçÕEs DE PAGAMENTo
7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de
adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única.

7.1.1. Gaso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da
detentora, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da

data em que estas forem cumpridas.
7.2. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação
necessária, conforme Portaria no 92lSFl2O14.

7.2.1. A liquidação está condicionada à inexistência de pendências no CADIN Municipal.
7.3. A cada medição, em atendimento ao art.6o do Decreto Municipal no 48.184107, a
detentora da ata deverá apresentar também:

a) notas fiscais de aquisição dos produtos fornecidos;
b) na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m3 (três metros
cúbicos), cópia da última Licença de Operaçäo do empreendimento responsável pela

extraçäo dos produtos de mineração, emitida pela Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental - CETESB, quando localizado no Estado de São Paulo, ou de
documento equivalente, emitido por órgäo ambiental competente, integrante do Sistema
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13.4. O ajuste, suas alteraçöes e resc¡são, obedeceräo à Lei Munlcipal no 13.278102, as Le¡s

Federais no 8.666/93 e 10.520102, e demais normas pertinentes.

13,5. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

13.6. A CONTRATADA não poderá Fansferir, subcontratar no todo ou em parte, as

obrigações assumidas, sob pena de rescisão automática.

13.7. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitiar de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensagão, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneffcios

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corupção, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSUI.A DÉCMA QUARTA. DO FORO

11. Ê, o Foro do Municfpio de São Paulo o eleito para dirimir eventuais controvérsias

deconentes do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, depois de lido,

conferido e achado conforme segue assinado e rubricado em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

/_ åJx. {,*....------c,----
LUCIANA TORRALLES FERREIRA

SUBPREFEITA
SUBPREFEITURA PERUSTANHANGU ERA

CONTRATATANTE

MA RtA ALt cE Go M Es î,ilüt;rfrt¿ffi 
drsrtar por

Lo PES:003 1 s 63 8800 b".:*i,11:fi.ä*3r 7 {3,00.

MARIA ALICE GOMES LOPES
cPF No 003.156.388.00

PROCURADORA
CONTRATADA
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